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ACTA da 253* sessão ordinaria do Tribunal Regional' de 
Justiça Eleitoral de Pernambuco, realizada cm 14 de Jqn«ir9 
db 1935. Presidência do senhor desembargador Josc Neves Fjj- 
lho. A*S 9 horas, na sida das sessões da Corte de Appellgsão, 
presente» os Juizes effeclivos: desembargadores Oscar de Gou­
viu Cunha JLlarretto o Nestor Diogenes Silva se Mello, os dpiv- 
tores José Thomaz do 'Medeiros Correia e João BarreUo dc 
Menezes, o Juiz. sqbstituto doutor Gennaro de Meira Freire, e 
o Proquradpr Regional, interino, doutor Nelson Carneiro 
Leão, havepjlo numeço ieggl, foi aberta, a sessão. Fida a a<;t,a, 
da sessão anterior, foi sem impugnação, approvadá. O tapér 
diente, que estava sobre a meza, constou do seguinte: 1?) Te-. ■ 
kgramma. do Juiz Preparador dc Cábrob<Vj.communicaqd<lta . 
posse ç ticereicio (Jo escrivão José de Novaes Campos. Ò Tri­
bunal ficou inteirado; 2) Telegramira do Juiz ,Eleitoral dc. 
Vertentes, consultando si podia entrar em goso de ferias nò 
inez dc Fevereiro..O Tribudal mandou que.se respondes^p dp- 
cifrando que, tendo dc se renovar a eleição dc muá secção rtq 
Município dc Vertentes, ngo era possível cohceder as feriiMi í 
ficando, entretanto, ao cOnitylente o direiá) de requerei-asAtrttg 
vez realizada dita eleição; 3) Officio do Juiz Eleitoral dc Iffo- 
juta, communicando o fallecimento, em 31 dc Dezembro ul- ' 
tkno do escrivão .eleitoral Domingos de Albuquerque, e n n o -' 
jnegçãp .dc Francisco Bandeira licite para substituil-o e qpfe 1 
assumiu o execejeio om 10 do corrente rne*; 4) Reclamarão, 
"em officio, do primeiro supplente de Juiz Preparador 0o 
Jermo de Morenos, quanto ao pagamento da gratificação 0° 
mez de Dèzombro. G Tribunal resolveu mandar ouvir o doulpr 
Pa-pcurador Ecaioníd a respeito. Passando-se a “ pauta” 0o 
dia, .podiu a palavra o Juiz João BarreUo -e relatou o recurso 
n.' 81, em que é-pecurreiite o doutor Augusto Fernandes Vi na­
na c recorrida- a Junta Apuradòra do 7 .° circulo — com séde, 

-em Cayuarú, reteretvte u apuração da eleição da 3*“ Jtocçgo 
do Muniaipio deSlio Branco, votando no sentido de dar pro­
vimento ao recurso, para ser annullada a eleição, e mandando.- 
renoval-a. Ent discussão c colhidos os votos, o Tribunal por í 
ntmninúdnde, adaptou o voto do relator. ,Continuando, o mp>,' 
lao Juiz relatou, o nèeurso “ex-offinio*’ da Junta Apuradòra do \ 

circulo, referente ,» 3.* seqção ae JBio Branco, que foi apu- 
r»(la em separtt(|o, 'è votou sentido dc consjjterar este rr- 
«ursp prejudicdilo; por tratar da mesma secçáo do recurso 
y(dentário á.1*' 31, ao qual mandou appensal-o, O Tribungl, 
por unanimidade, julgou o recurso prejudicado, Cora a pala­
vra o Juiz Nestor Siogenes, relatou o  ree-urso n." 55, em .que' 
c recorente José Car.jioiro de t e c o s  Campello * rèoorridt* a 
Jhtíla Ápuradôra do í .“ cieeiiiotcom sódeein Rce.ife, rotorqU- 
K> á 5/  sectião do Município de Jaboatão. Terminado o cela- 

‘ Idri^ doi’ Coivecdidu, por quinze minutos, a palavra «o doutor 
Ániçéto rtibéuro A>rejãó que, prelirninatmtonte. requeamk jun­
tada aos opios da copia da aota dc apuração do .secção e as 
nelas de in.stallação e de encerraviVonto da eleição respectiva. 
O reialor julga dispensável a diligencia, porque dos autos 
eonfda que o recprso foi tomado por Ãerato. Fm discussão, o 
Tribunal, contra ps votos do relator ,e do Jutz (íennnro Frei: 
re, converteu o  julgamento em diligencia para que tossem re­
quisitadas m  Presidente da tfUiUn ,Aj»uradòrn do circulo, 
cópia,líu aqla de apqraçáo e as actasde inatallaçôo ,e,de en- 
cerramçido da eljriçào. Coptinuando, o Juiz Nestor Diogenes 
relatou o recurso n,° 62, em que è recorrente José Carneiro 
de Barros Campoilo e recorrida a Junte Appradúru do 1 / cir­
culo, referente u 4.* secção de Jaboatão. O Tribunal proferiu 
a mesma decisão, dada notrecurso n." 55. Depois, ainda n re- 
Jqlur, Jui* Nestor Diogenes, teaíou tlò recurso n.* (53, em que 
é, recorrente José Carneiro de Barros,Campello c recorrida a 
Junte Apuradòra*do l.° cieoulb, referente a 8.‘ secção de Ja­
boatão. O Tribunal manteve a decisão do recursp n." 55. O 
mesmo Jui» relatou o  .r.Ccucso n,“ êõ, cm que è  recorrente



José Catinéiro ri« I^rróA-Campello e reconidíra Janta Apuro- 
dôra d« 1,? .circulo, retVreote a 3.* Seççâp de Jgboatão. O Tri- 
hunal pi?cf<Tiü -n tnesmn decisão 4o recurso ni^ 56. Continuan­
do, o Í\#.Nestor Diogenes relator o .reoursó’ n.* ÔC, em que 
é recorrente José Carneiro <le .Bqrrps €amp«Uo e eecorrida a 
Junta jtóttisnttòrn do J. cis«ddo, tcíerente^ l /  secção de Jf-', 
bqatão. Feito o wlatprio, foliou o doutor AiticOto Varejao, e 
eefluer.eu ,qiio àlero dos actgs de apuração, de iastqlqção e de 
^encerramento, fosse,,requisitndá a orna que ser.vjtf .na eleição 
da secçfp, jifirp de ,>wv a mesma aberla e poder se verificar 
n ejUfttetuda de sobrecarta*, nga «wttesç ha quebra do sígtllo 
dq vetq, €).n’ri>»inql rescdveu requisitar a urna ao Presideóle, 
da Juptfl Apuradònt do 1 / circulo. Finalmente, o Juiz Nestor 
Jíipgepes relqtor-o rwcurso n.° 67, era que é recorrente José 
Carne.le«:,de Barco* ‘Campado e recqrrída a Junta Apuradôra 
do 1.” circulo, referente o 6.* secção de Jaboatão. O Tribunal 
proferiu deeUão Idêntica ao do recurso n.» 55. Era seguida,; 
cora a palavra o Juiz Nestor Diogeaes leu a relatorio apresen­
tado pek)‘ desembargador Adolpho Cytãaeo da iGruz Ribeiro, 
sobre os trabalhos da 2.* Turma, 4e que foi Ptesideule, que 
uPtpou as íéteições dos Municípios de Triumphp,, Salgueiro, 
Cabrobô e ‘•Serrinha, e cinco secção do Município de Pesquei­
ra, de ns. TI á 15. Referjndo-se ao Mupicipio de Salgueiro, 
disse que foram eleitos pela legenda “ Partido Social Demo­
crático de Pernambuco” , unica que concorreu 8p pleito de 8 
de Outubro, os seguiptes candidatos: Prefeito, José Victoriuo 
de Barro* Silva. Vereadores: Raul .Soares, Joaquim Pereira 
Angclím, Urbano üeune* de Sá, Adolpho Topes de Carvalho 
r.arro*. Antonlp de Sá, Araújo Trapiá, João de Sá Parente, An- 
tonio Soares de Menezes, Augusto Alencar Sampaio e Alfredo 
Soares dos Saptos. tím discussão, e colhidos! os votos, o Tri­
bunal, por unanimidade, proclamou eleitos esses candidatos, 
Referindo-se ao Município de Serrinha, disse que estavam 
cleítos.pela legenda “Chapa Unica?\ não tendo concorrido ou­
tra legenda, o» seguintes candidatos: Prefeito, Francisco Fil- 
ituóira Sampaio. Vereador**: Francisco Xavier de Seu;a, A«- 
loiiio da Silva Glycerto Parente, José Idolino Bezerra,
Peflro Fomdra FMho, Jpsé Ignacio Leite,- «enrique Sobrinho, 
riçero SçRza de Olívdra o  fíonqrato Martins dos Anjos. Em 
díjwnoisáo, ,e colhidos os votos, o Tribunal, por unanimidade, 
proclamoii elfiáfos esses candidatos. jQupnto ao Município de 
Cabrohó, relatou, o mesmo Juiz Nestor Diogenes, o recursç 
“ex-ofílcío’’, referente a .3,* secção, e votou no sentido de ser 
annullada, por se ter encerrado a votação antes da hora legal, 
mandando renovar u eleição, na qual votarão todos os elei­
tores da lista. Em disccusSjão e colhidos os vqtos, o Tribunal, 
por unanimidade, resolveu mandar renovar a eleição, afo- 
ptando o yotQ de relator. Quanto ao Município dfe'mumpJiQ, 
disse.qqe aguardava as informações solicitadas'a Secretaria, 
sobre as idades de alguns candidatos a Vereadores, para po­
der se pronunciar, com referencia às eleições alli procedidas. 
Findmente, sobre as sceçqes de Pcsqqeira, referidas, deisuiva, 
tatnbem^dç sp manifestar devido n existência de recursos vo­
luntários'referentes a algumas d*Has .e que dependem ainda 
de julgamento deste Tribunal, Nadt» mais havendo a tratar o 
senhpr Presidente encerra a sessão às 12 horas. E, paia cons­
tar, etc Mario de SOuza Dantas, Direptor da Secretaria, ser-1 
vindo dO SeçRatflçio, lavrei a -presente gota, que vae assigna- 
da pelo senhor desembargador fhetrhlsnte. Recife, 21 de Ja- 
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neiro de 1$36. — (ã) Jmé Ü e v e x .< 
presente' copia. — Maria ytetoría. ;,

. , , 4' •' ; ,- ..Gjmfere.com o original. *
, A. frõnieu — Oífiéial Interino,
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